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DADOS OBRIGATÓRIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
> sem esses dados o seu contrato não será assinado 

 

 

- apólice de seguro 

- número do convênio 

- data de início e de fim do estágio 

- plano de atividades (é parte do contrato e deve estar totalmente 

preenchido) 

- horário de entrada e saída do estagiário 

- contrato deve estar assinado pelo aluno e pela concedente 

 

 

Atenção: não pode haver conflito de horário entre o estágio e as 

disciplinas matriculadas. Além disso, deve haver tempo de 

deslocamento de pelo menos 30 minutos entre o término da aula e o 

início do estágio. 

 

 

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO: 

A apólice está divulgada no site estagios.ufes.br 

 

 

ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO: 

Não pode estar com retroatividade superior a 15 dias 

 

 

 

Outras dúvidas podem ser esclarecidas junto ao Coordenador de 

Estágio do Curso. 

 

 

Última atualização em 06/07/2022. 

  


